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ORDEM DO DIA 

 

LEITURA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 

003/2024, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA REFERENTE AO 

EXERCÍCIO DE 2021. 

ENCAMINHADO PARA A COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DE LEIS. 

 

 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 001/2024 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2024, 

DE AUTORIA DA MESA DIRETORA. 

FIXA OS VALORES DE DIÁRIAS PARA SERVIDORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 002/2024. 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2024, 

DE AUTORIA DA MESA DIRETORA. 

 

 
 

LEGISLATURA 2021/2024 

BIÊNIO 2023/2024 

 

MESA DIRETORA 

 

Nelson Lichtenheld - PSD 

Presidente 

 

Sergio Angeli Lago - REPUBLICANOS 

Vice-Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - REPUBLICANOS 

Tesoureira 

 

Jefferson Rodrigues - PSB 

Secretário 

 

 

 

PLENÁRIO 

 

Deucimar Romagna - PRD 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Romi Carlos Facco Muller - REPUBLICANOS 

 

Rosimar Jose Lahas - PDT 

 

Valdemiro Barth - REPUBLICANOS 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

ATOS DO LEGISLATIVO 

 
SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 2196 – DIA 22/05/2024 

 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/


 

 
 
           

            IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA 
            Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

 

 

 

 

 

 

  

         

          www.santaleopoldina.es.leg.br                          Página 2 de 5                         @camarasantaleopoldina      
               

          

                  Santa Leopoldina, 04 de junho 2024 (terça-feira)                                       Edição 915 (Ordinária) 

  

AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA A 

TRANSFERIR BENS AO PATRIMÔNIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 016/2024, DE AUTORIA 

DO PREFEITO ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

AUTORIZA A CESSÃO DE BENS MUNICIPAIS PARA 

TERCEIROS, DE ACORDO COM OS ARTS. 79 XXVIII, 108 E 112 

DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

ENCAMINHADO PARA A COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DE LEIS. 

 

 

LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 017/2024, DE AUTORIA 

DO PREFEITO ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA COORDENADORIA DE 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA (CCT), ÓRGÃO CENTRAL DO 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO, 

NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 60 DA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ENCAMINHADO PARA AS COMISSÕES DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DE LEIS; FINANÇAS ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS. 

 

VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE 

LEI N° 007/2024. APROVADO POR UNANIMIDADE. 

 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 007/2024, DE 

AUTORIA DO PREFEITO ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

ALTERA NOMENCLATURA DO CARGO DE FARMACÊUTICO-

BIOQUÍMICO CONSTANTE NA LEI Nº 681/90, QUE TRATA DA 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LEOPOLDINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE 

LEI N° 009/2024. APROVADO POR UNANIMIDADE. 

 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 009/2024, DE AUTORIA 

DO PREFEITO ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NºS 675/90, 681/90, 

737/91, 834/94 E 1079/05, QUE TRATAM DO PLANO DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS E VENCIMENTOS E DA 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LEOPOLDINA. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

 

VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE 

LEI N° 010/2024. APROVADO POR UNANIMIDADE. 

 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 010/2024, DE AUTORIA 

DO PREFEITO ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 65 DA LEI Nº 735/91 PARA 

INSTITUIR A GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS, NO 

ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

LEOPOLDINA. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 2197 – DIA 29/05/2024 

 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE 

LEI N° 011/2024.APROVADO POR UNANIMIDADE. 

 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 011/2024, DE AUTORIA 

DO PREFEITO ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 675/90, 681/90, 737/91, 

834/94 E 1079/05, QUE TRATAM DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO 

DE CARGOS E VENCIMENTOS E DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

 

VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE 

LEI N° 012/2024. APROVADO POR UNANIMIDADE. 

 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 012/2024, DE AUTORIA 

DO PREFEITO ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

INCLUI NO PPA, LEI MUNICIPAL N° 1768/2021 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA, PROJETO/ATIVIDADE E ELEMENTOS DE 

DESPESAS NA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

MUNICIPAL. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 013/2024, DE AUTORIA 

DO PREFEITO ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N° 1.879, DE 24 DE 

NOVEMBRO DE 2023, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE 

LEI N° 014/2024. APROVADO POR UNANIMIDADE. 

 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 014/2024, DE AUTORIA 

DO PREFEITO ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO DE 2024. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

 

VOTAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE 

LEI N°015/2024. APROVADO POR UNANIMIDADE. 

 

VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 015/2024, DE AUTORIA 

DO PREFEITO ROMERO LUIZ ENDRINGER. 

AUTORIZA A CESSÃO DE BENS MUNICIPAIS PARA TERCEIROS, 

DE ACORDO COM OS ARTS. 79, XXVIII, 108 E 112 DA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 

003/2024, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA REFERENTE AO EXERCÍCIO 

DE 2021. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

MOÇÃO DE PESAR Nº 008/2024, DE AUTORIA DOS 

VEREADORES DEUCIMAR ROMAGNA (PRD), DORGIVAL 

BATISTA FILHO (PSB), JEFFERSON RODRIGUES (PSB), 

LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS (REPUBLICANOS), ROMI 

CARLOS FACCO MILLER (REPUBLICANOS), ROSIMAR JOSE 

LAHAS (PDT), SERGIO ANGELI LAGO (REPUBLICANOS), 

VALDEMIRO BARTH (REPUBLICANOS). 

APRESENTAR MOÇÃO DE PESAR, A ENLUTADA FAMÍLIA, PELO 

FALECIMENTO DO SR. ADRIANO ALVARENGA, OCORRIDO NO 

DIA 14 DE MAIO DE 2024. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES: 

Deucimar Romagna (PRD), Dorgival Batista Filho (PSB), 

Jefferson Rodrigues (PSB), Luzinete Degasperi Leppaus 

(REPUBLICANOS), Romi Carlos Facco Miller 

(REPUBLICANOS), Rosimar Jose Lahas (PDT), Sergio 

Angeli Lago (REPUBLICANOS), Valdemiro Barth 

(REPUBLICANOS). 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 109/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOÃO MARCOS SILVA ZOTTELE para 

ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA desta 

Colenda Casa Legislativa, conforme o Edital de Concurso 

Público nº 001/2023. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 04 de junho de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

PORTARIA Nº. 110/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOSÉ ARILTON LIMA JÚNIOR para 

ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de OFICIAL 

ADMINISTRATIVO desta Colenda Casa Legislativa, conforme 

o Edital de Concurso Público nº 001/2023. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 04 de junho de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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PORTARIA Nº. 111/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. LUCILENE CARNITZ para ocupar o 

Cargo de Provimento Efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO 

desta Colenda Casa Legislativa, conforme o Edital de Concurso 

Público nº 001/2023. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 04 de junho de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/

